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TRABALHOS DA COMISSÃ O 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer sobre o 

“Projeto de Decreto-Lei que assegura a execução na ordem jurídica interna das obrigações 

decorrentes do Regulamento (UE) 2016/426, relativo aos aparelhos a gás – MAEC – (Reg. DL 

202/2018)”. 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍ DICO  

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

 

2º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O presente projeto de Decreto-Lei tem por objeto – cf. o artigo 1.º – proceder “à execução na 

ordem jurídica interna, do disposto no Regulamento (UE) 2016/426, do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo aos aparelhos a gás”. 

Em sede de exposição de motivos, salienta-se que “O Regulamento (UE) 2016/426, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, relativo aos aparelhos a gás e que 

revoga a Diretiva 2009/142/CE, do Conselho, visa garantir que a disponibilização no mercado 

de aparelhos a gás obedece a regras harmonizadas para a conceção e o fabrico, assegurando, 

desse modo, a proteção da saúde e a segurança dos utilizadores e fixando as regras sobre a 

livre circulação de tais equipamentos na União Europeia.” 

Seguidamente, refere-se que “ainda que os regulamentos da União sejam obrigatórios e 

diretamente aplicáveis na ordem jurídica interna, torna-se indispensável assegurar a efetiva 

execução do Regulamento (UE) 2016/426, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de 

março de 2016, o que, ora, é concretizado através do presente decreto-lei, que procede à 

adoção das disposições necessárias para a concretização das exigências específicas cometidas 

aos Estados-Membros.” 
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Por fim, especifica-se que “o presente decreto-lei vem definir, nomeadamente, os 

mecanismos de avaliação dos organismos notificados e a entidade competente para a sua 

notificação, bem como as sanções aplicáveis ao incumprimento das disposições previstas no 

Regulamento.” 

 

3º.  CAPÍTULO - APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 

 

4º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

PS: O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável à presente iniciativa, uma vez que se 

encontram devidamente acauteladas as competências e atribuições das Regiões Autónomas 

(cf. n.º 2 do artigo 16.º e artigo 18.º). 

PSD: O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável à presente iniciativa. 

CDS: O Grupo Parlamentar do CDS emite parecer favorável à presente iniciativa. 

BE: O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção à presente iniciativa. 
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5º.  CAPÍTULO - PARECER  

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do PS, PSD e CDS e a abstenção do BE, dar parecer favorável ao presente Projeto de 

Decreto-Lei. 

Ponta Delgada, 26 de julho de 2019. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

               A Presidente 

                       

            __________________________________       

                       Bárbara Torres Chaves  

 


